
ES'I',\DO DO CEATL{
CÂlTARA I!{TiNICIPAI- DE CARIRE

A]{EXO II - MINUTA DE COITTRATO
Contrataçáo Direta Ne 2O25.02.lO.O2-DLE

PROCESSO ADMtN|STRATIVO ilo OOOO1.20250205/OOO2-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

H

inscrito(a) no
sediado(a)

o(a)
CPF/CNPJ
no(a ) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
no tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250205/0002-84 e em observância às disposições da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2O2L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta n0 2025.02.10.02-DLE, mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMETRA - OBTETO

. 1.1. O objeto do_ presente Termo de Contrato é_PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS NA EXECUÇÃO DE PALESTRAS E CAPACITAÇOES IN COMPANY, JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso dê Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

lrEM DEscRrÇÃo erD rJND v. UNIT v. TorÁL
PALESTMS SOBRE O REL Clol{ÂlilEl{ÍO1 sauDÂvEL (cÂclr,rBAs. Àuras. TAputo E 1.0 sêíviço
JUcÁ).

PALESTRAS soBRE o RELACIoNAMEl'To SAUDÁVEL (cAcIMBAs, ALMAS. TAPUIo EIUcÂ),

PALESTRAS SOBRE O DIA
2 INTERMOOIAL DA iluL-tlER LUTAS X 1.0 S€Ívlço

coNQusra.

PAI.fSTRÀS SOERE O DIA IMIERNACIOIIÂL DA MULHER LUTAS X CONOUISTA.

cAPActrAç,Áo PARA os sERvtDoREs DA
r CÁMARA MU TCIPAL. CO O TEMA:r otsqputn. Ênca e pnomuóme lto l lJ 5êÍvrço

AI.{8IÊiÍE DÉ ÍRASALHO.
capactraçÁo paR.a os SERVIDoRES DA CÂMARA MUNrcrpAL, coM o rEMAr DtsctpuÍ{A, ÊncÂ E pRoATtvtDADÉ No aMatÊrúrE
OE TRÂMLHO.

PALESTRA SOBRE A PROCUR.ADORIA t,IO
4 CoMBATE À ÊxPLoRAçÁo SEXIJAL DE 1.0 s€rüço

CRIANçAS E ADOLÉSCENÍEs.

Proça Elisio Aguíar, s/n - Cento - Cariré - Ceolrtí
C.N.P. J: 35.(M9.345/0N7-14 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ox: (88) 3il6-1269
E -moil : cannramunicipoldecarire@gnailcom

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
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CÂtlARA MT]NICIPAI, DE CARIRÉ

pAt-EsTRÂ soBRE À pRocuRADoRrA No coMBÂTE À ExpLoR çÀo sExrJAL DE cRtANçis E ADolrscENTEs.

. PATfSTRA SÔBRE O IMPACTO DAI MuLxER rô MEto soctÂ1. l u seÍvlço

PÂLfSTRA SOBRE O IMPACTO DÂ MULHER NO MEIO SOCIÂ1.

PALESIRÁ soBRE o AGoSTo UúS, UÍ..t

6 INSTRUMENTO DE LUÍA POR UMA VIDA I.O Sêrvlço
uvRE DE vloÉNoAs.

PÂI.fsTRÂ soBRE o ÀGosÍo Uús. UI,t INSTRUUENIo DE LUTA PoR UMA VIDA LlvÀE DE VIoLÊNcIAs,

PALESTRA SOBRE A PROCURADORIA DA
MULHER NÀ ESCOLA COM O TET,{Â:

7 ÊDucaçÀo TRÁNSFoRMA os Í otcEs DE r.o sêrviço
vIoLÊNcIA coNTRA A À{UI.}IER t{A
SOCIEDADE,

PÂLESTRA SOSÀE A PROCURÂDOR|A DA MULHER t{A ESCOLA COM O TEMA: EDUCAçÂO ÍRANSFORT,TA OS ít'lDtCES DÊ VtOÉNCn
CONTRA A MULHER NA SOCIEDADE.

PÂLEÍRÁ SOARE O OUTUBRO ROSA,
PREVENçÁo E coNsctEr{fl2ÂçÃo soBRE
O CANCER DE MAMA E SAUDE DA
MULHER,

1.0 Serviço

PALESTRÂ soBRE o oUTUBRo Ro§À, PREvEtIçÀo E CoNscIEimzAçÂo soBRE o cÂNcEÀ DE MAMA E sAÚoE DA MULHER

PALESTRÂ soBRE A uoLÊNcn
9 DoMÉsncA, PREVENçÃo E APolo Às 1.0 serv.ço

víTtMAs.

PALESÍRA soBRE A vtoLÊNoA Doi,tÉsflca, PREVENçÁo E apoto Às vfnMAs.

2. CLÁUSULA SEGUT{DA. vlGÊilCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n0 14.133 de 2021.

Áà

rãw

I

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificaçáo abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica n0 2025.02.10.02-DLE.

Proço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceorá
C.N.P. Í 35.49345/0007-14 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ox: (88) 3646-1269
E -nloil : canwromunicipaldecortr e@gnnil. com
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e. clÁusula sExrA - REArusrE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) gue vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - EilTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçóes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
1a

9. CLAÚSULA NONA - FISCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
ns

s

10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta ne 2025.02.10.02-DLE.

OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA

Eraça Elisio Aguíar, s/n - Cento - Coriré - Ceoró
C.N.P. J: 35.(M9.Y5/0007-74 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ax: (88) 3il6-1269
E -mail : connromuniciryldecorir e@gnuil.com
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1r. cLÁusuLA oÉctue pRtMEIRA - sluçoes ADMTNtsTRATtvAs
. As sançôes reÍerentes à execução do contrato são aquelas previstas no
-Referência/Projeto Básico, Anexo Ido aviso de Dispensa Elrônica de
a

12. cLÁusuLA oÉctrr,rl sEGUNDA - ercnxçÂo
12.1. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.106 e 1.37, combinado com o art. 138 e I39 da Lei na 14.133/2021.
L2.2. os casos de rescisão contratual serão formarmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CoNTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casosprevistas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. o termo de rescisão será precedido de Reratório indicativo dosseguintes aspectos, conÍorme o caso:

L2.4.r-. Baranço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente
cumpridos;

1"2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSUI.A DÉCIIIIA TERCEIRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por pahe da CONTRATANiE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. cLÁUsuLA DÉctMA QUARTA - ATTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. r.24

da Lei na 14.133, de 2021.
L4.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários, ate-àliilrite
de 257o_(vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado dt.;;iátó,;;-t"..o,
do art. 125 da Lei ns 14.133, de 2021.

L4.3. As supressôes resurtantes de acordo cerebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 2s% (vinte e cinco por c"ntoj oo-ratol.
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei np 14.i33, de iózi-..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUtl{TA - DOS CASOS OMrssos.
L5'1. os casos omissos serão decididos pera CONTRATANTE, sequndo asdisposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e aemais ;";; iàããiàiJ o"licitações e contratos administrativos e normas e princtpiãs ôã.uii aã, .oÀüãtãi.

16. cLÁusuLA DÉctMA sExTA - puBltcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação desteinstrumento, por extrato, na rmprensa oficiãr, no sitio eretrônico "'* 

portur
llgc-i91al de contrataçôes púbricas (pNCp), no prazo previsto no art. 9+ Lel np14.133, de2O2L.

H
11.1

Termo de
Licitação n

Proça Elisío Aguia\ s/n - Cenúo - Cartré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.Y5/0007-74 - CGC: 06.920.409-s

F one/Fax: (88) 3646-1269
E -mail : canmr amun icipolil e c arir e@g nn i t. c om

*rÍv
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17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉnna - FoRo
tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei np L4.1331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

CONTRATADO
CPF/CNPI No XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Praça Elisio Aguíor, s/n - Cenúo - Coriré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.U5/0o01-74 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ax: (88) 3U6-1 269
E - mail : canrur omunic ipolil e c orir e@gnruil. c om

2

I

cARtRÉ/CE, .......... de.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cNPJ/MF Ne 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE


